JUVENTUDES E POLÍTICAS PÚBLICAS

1. APRESENTAÇÃO

Na última década, as juventudes reconquistaram espetacular posição na agenda social e política do Brasil. Entidades juvenis locais e nacionais, Organizações Não Governamentais, Governos Municipais, Estaduais, Federal, Parlamentares, Igrejas, voltaram a pautar atenção e iniciativas destinadas às juventudes.

Cotidianamente jovens aparecem nas manchetes de quase todos os grandes jornais impressos, nos noticiários radiofônicos e televisivos, muito normalmente vinculando-se a ações de rebeldia e violência, a relação com galeras e narcotráfico, quase sempre como vítimas de tais ações e, muitas vezes como promotores.

Mas as juventudes voltaram para a agenda nacional também pela sua fantástica capacidade de provocar mobilizações, de tomar iniciativas criativas e inovadoras, desde as tradicionais movimentações estudantis, às novas formas de expressões culturais das juventudes das periferias urbanas, das pastorais juvenis, das iniciativas no meio rural, tecendo uma articulação de ações, que tem na expressão do protagonismo juvenil, uma síntese tradutora e articuladora.

É neste contexto que se destacam as iniciativas de políticas públicas de, para, com as juventudes, como um esforço de enfrentar as “demandas reprimidas e reivindicações profundas” que marcam a vida dos e das jovens do nosso tempo, especialmente os desafios e mobilizações juvenis.

Este texto nasce da necessidade de sistematizar alguns elementos fundamentais, sobre o que todo jovem, e outros sujeitos individuais e coletivos, devem saber a respeito das políticas públicas como propostas de ação para responder as crescentes demandas das lutas juvenis, e como temática cada vez mais presente em qualquer organização social, política, juvenil, que se dedique ao trabalho junto aos jovens do Nordeste e do Brasil.

Em grande medida, o texto busca também sistematizar as grandes questões enfrentadas pela primeira geração da Rede de Jovens do Nordeste (1998 -2002), nas suas importantíssimas campanhas e mobilizações entre as quais destacamos: mobilizações pela participação política (“o primeiro voto a gente nunca esquece”), com a campanha de alistamento eleitoral para jovens entre 16 e 18 anos, as peças teatrais, os debates e ginkanas nas escolas; a campanha pelo primeiro emprego, com os debates nos bairros, escolas Câmara de vereadores; os memoráveis Festivais da Juventude, onde se misturavam dezenas de oficinas, conferências, com atos públicos e políticos, apresentações culturais, danças, teatros, festas, protestos.

Certamente, que o texto reflete também, grande parte dos debates internos realizados entre os educadores e educadoras da Escola de Formação Quilombo dos Palmares – EQUIP, e parte da literatura disponível sobre a questão.

2. De quais juventudes estamos falando:
Desde o princípio, estamos falando de juventudes no plural, portanto para destacar a diversidade em torno destes sujeitos sociais, muitas vezes diferenças muito grandes, entre as quais podemos destacar: as idades, gente com 14 ou 15 anos, até 25 ou 26 anos, embora não consideremos a faixa etária único critério definidor das juventudes este é um importante elemento a ser considerado; as classes sociais de onde se originam e convivem,  incluindo aí também os lugares onde moram, trabalham, se divertem, estudam, como as periferias urbanas, o meio rural, as pequenas cidades do interior, os bairros centrais das grandes cidades; as relações de gênero e de orientação sexual, bem como de raça ou etnia, que trazem cargas culturais, marcas de preconceitos, discriminações, mas também de afirmações de identidades importantíssimas.

Quando destacamos estas diferenças, não negamos que possam existir também semelhanças, como as transformações experimentadas no próprio corpo, as novas sensações, emoções, desejos vivenciados, questões como o crescimento dos seios, a menstruação, a masturbação, as carícias diversas, os impulsos e desejos que afloram e que, os e as jovens sentem sem perceber exatamente de onde vem. Claro que tudo isso deve ser percebido dentro do contexto social e cultural em que estão inseridos(as), pois embora faça parte do desenvolvimento individual da pessoa humana, quem dita a forma da sexualidade e dos comportamentos, em grande medida, são os valores morais e culturais da sociedade, embora as juventudes também tem dado grande contribuição para mudanças de tais valores.

Destacamos também como elementos caracterizadores das juventudes, as diversas opções e estilos de vida. Neste sentido, devem ser consideradas as multidões que em nosso tempo lotam os estádios de futebol, se empolgam nos shows de rock, de hip-hop, de forró; mas também, os grupos, muitas vezes minoritários, que se entusiasmam pela participação em entidades juvenis e/ou estudantis, os diversos grupos culturais, de dança, de capoeira, de teatro, de música, de expressões religiosas, de projetos desenvolvidos por ONG´s; as juventudes atingidas pelos diversos movimentos sociais populares, como de Moradia, dos Sem Terra, de Meninos e Meninas de Rua, de Associações Comunitárias, de Negros(as), de homossexuais, de Mulheres; ou ainda as juventudes militantes dos partidos políticos. Diversas juventudes, que a partir de sua participação social, religiosa, política, alimentam sonhos de  mudar o mundo, as relações, os valores.

È da relação e das diversas mediações entre juventudes de grupos, e multidões juvenis, que florescem novas práticas, comportamentos, valores, evitando-se os dogmatismos ou doutrinarismos, e afirmando-se caminhos para participação ativa das juventudes, inclusive nas políticas públicas. 

3. Elementos essenciais para compreender as políticas públicas

3.1. O que significa e quem realiza as políticas públicas:

As políticas públicas são práticas coletivas, representam ações ou mediações político-institucionais, definidas principalmente pela existência de recursos públicos e pelos mecanismos de intervenção do Estado na sociedade. Embora, cada vez mais se percebam experiências de políticas públicas implementadas por múltiplos sujeitos políticos e sociais, como as Organizações Não Governamentais, as Igrejas, as entidades filantrópicas e outras entidades da sociedade civil, como tais políticas se referem a recursos públicos, na trajetória política e social brasileira, tais políticas tem sido assumidas pelo Estado e pelos governos.

Portanto, as políticas públicas, significam desde o arcabouço jurídico-legal que em que são elaboradas e normatizadas as ações institucionais, até os projetos ou programas de ações decorrentes deste referencial jurídico. Deste modo, por exemplo, no Brasil, temos na área social a política pública de criança e adolescente, que tem no ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) seu referencial jurídico e legal (tem poder de lei), e vinculado a este, uma série de iniciativas em nível federal, estadual e principalmente municipal. Além das iniciativas concretas, é necessário ficar claro os instrumentos para viabilizar as ações (no caso do ECA, os mais importantes são os Conselhos de Direitos – Municipais, Estadual e Nacional, e os Conselhos Tutelares em nível municipal), bem como os recursos e os sujeitos responsáveis para garantia de realização da política. 

Também na área social, e semelhante ao projeto do ECA, existe a LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social), o SUS (Sistema Único de Saúde), após vários anos de luta  foi aprovado o Estatuto das Cidades, e recentemente, o Estatuto do Idoso. Para citar alguns exemplos.

3.2. Como se classificam e se realizam as políticas públicas:

Para efeito didático, podemos classificar as políticas públicas em três dimensões que devem estar estreitamente inter-relacionadas, às vezes não se podendo separar uma dimensão da outra: as políticas sociais tradicionais de educação, saúde, cultura, transportes, habitação, crianças e adolescentes; as políticas estruturais de promoção do desenvolvimento, como a política industrial, a política agrícola e agrária, a ambiental, a construção civil, a relação com o mercado financeiro internacional; e as políticas compensatórias ou reparadoras e redistribuitivas, são muitas vezes chamadas de emergenciais ou paliativas, como as tradicionais (seculares) políticas de combate aos efeitos da seca no Nordeste, passando pelas modernas bolsa-escola e outros instrumentos de redistribuição de renda para os empobrecidos, até o mais recente Fome Zero e as políticas de quotas para negros nas universidades.

Desta forma, consideramos que as políticas públicas, são, ações institucionais, destinadas a responder a demandas ou necessidades de reformas sociais, a ampliação dos direitos da cidadania e a promoção do desenvolvimento.

A análise de Maria das Graças Rua, é ainda mais categórica, ao apresentar o entendimento de políticas públicas como “conjunto de decisões e ações destinadas à resolução de problemas políticos”. E ainda: “... uma vez que as políticas públicas são respostas, não ocorrerão a menos que haja uma provocação. Em linguagem mais especializada, as políticas públicas se destinam a solucionar problemas políticos, que são as demandas que lograram ser incluídas na agenda governamental. Enquanto essa inclusão não ocorre, o que se tem são ‘estados de coisas’: situações mais ou menos prolongadas de incômodo, injustiça, insatisfação ou perigo, que atingem grupos mais ou menos amplos da sociedade sem, todavia, chegar a compor a agenda governamental ou mobilizar as autoridades políticas”.

Certamente que a autora não está considerando os problemas do dia-a-dia, as situações de carências e necessidades populares, as reclamações diárias que quase todo mundo faz, como problemas menores, mas enfatizando que tais problemas precisam se transformar em pressão social, reivindicação, força social e política que exige resposta, portanto para sair do campo da necessidade e da denúncia para o campo da proposição e da realização de políticas.

Sobre o caráter das políticas públicas, há um intenso debate em torno de posições controversas, destacando-se por um lado os defensores do seu caráter emancipatório, apontando as suas possibilidades de dar respostas aos problemas centrais da realidade, e por outro lado os que enfatizam o seu caráter paliativo e de controle social. Esta segunda linha de argumentação encontra grande respaldo na trajetória de realização das políticas públicas no Brasil, especialmente no Nordeste, devido à forma como as elites locais controlaram o Estado e, portanto, as suas políticas, destacando-se a apropriação privada de bens e serviços públicos, pelos pequenos grupos controladores de poder e de riquezas, portanto os recursos públicos quase sempre tem sido utilizados como instrumentos de controle social e político, com forte dosagem de clientelismo e de assistencialismo por um lado, e por outro, de desprezo e perseguição para com os grupos não subordinados.

Tal fenômeno ficou conhecido entre alguns estudiosos da formação do Estado brasileiro como patrimonialismo, para outros analistas, este é apenas a expressão da dominação de classe e sua fachada burocrática racional-legal, portanto resultado também do nível de desenvolvimento das lutas políticas historicamente desfavorável às classes populares. Para José de Souza Martins, na tradição brasileira a dominação patrimonial não é antagônica ao poder político, ao contrário, este poder nutre-se dela e a contamina, o Estado brasileiro promove a coexistência contraditória, não só das concepções, mas também dos interesses tradicionais e modernos. Este paradoxo sobrevive em toda história brasileira.

Com o avanço das lutas e movimentos sociais, da participação cidadã, e especialmente da intervenção popular nas políticas públicas, colado ao processo de redemocratização do país, percebe-se importantes mudanças em torno de práticas e símbolos da política, criando-se mecanismos para impedir ou pelo menos inibir o controle privado dos bens públicos. Portanto o caráter das políticas públicas pode ser concebido em novo patamar, como disputa de interesses e projetos para a sociedade, ou seja, a concepção de emancipatória ou paliativa, não deve ser definitiva, ou garantida a priori, mas deve ser percebida em movimento, dependendo das forças sociais presentes na ação política, deste modo, tanto as políticas emergenciais, quanto as estruturadoras, podem ter um caráter paliativo e conservador, ou emancipatório e transformador.   O seu caráter não está dado somente na definição da política, mas principalmente no método para sua execução. 

3.3. Momentos e métodos para realização das políticas públicas

No sentido acima referido, podemos destacar cinco momentos, que não são necessariamente sucessivas, uma sucedendo a outra, no processo de realização de políticas públicas: a primeira fase é aquela da percepção dos problemas, se formula uma opinião sobre o mesmo, articula-se as pessoas e grupos de forma a constituir força social e política exigindo resposta; a segunda fase é caracterizada como momento de formulação das propostas, trata-se de um momento significativo pois é onde se afirma o que se quer realizar, os mecanismos e instrumentos necessários à sua realização, os sujeitos responsáveis ou atingidos, os métodos a serem empregados, portanto os procedimentos éticos e morais, os valores humanitários, democráticos e emancipatórios (ou os seus opostos), os critérios técnicos e políticos, são revelados ou definidos neste momento; a terceira fase é a de legalização e implementação própria da ação, tanto do arcabouço jurídico, quanto dos projetos concretos; a quarta fase é a da fiscalização e de monitoria, para acompanhar a execução das políticas, com instrumentos pedagógicos capazes de mensurar os resultados alcançados e a qualidade da ação; a quinta fase é a de avaliação e seguimento, retomando-se a situação inicial, destacando-se os objetivos alcançados, os vazios e dilemas, de forma a colocar a questão em novo patamar, para novas ações e novos processos de mudanças. 

4. Juventudes e Políticas Públicas
A Conferência Mundial das Nações Unidas sobre População e Desenvolvimento, realizada em 1995 , em seu Programa de Ação que trata da questão da juventude, define “... o envolvimento ativo da juventude no planejamento, na implementação e avaliação das atividades que tenham impacto direto sobre suas vidas” (Nações Unidas, 1995). Apesar do Brasil ser signatário das recomendações de tal conferência, até agora não se percebe iniciativa significativa para concretizar tal recomendação. Aliás, o Brasil parece ser um dos poucos países do continente latino-americano que não construiu um projeto de políticas públicas para juventude, estruturado nacionalmente, com um estatuto jurídico-legal, os instrumentos e recursos para viabilizar tais políticas.

Os mecanismos de formulação e participação nas políticas públicas

4.1. Secretarias de Juventude
É um instrumento de ação de governo, portanto parte do poder executivo municipal ou estadual (em nível nacional até hoje não há nenhuma iniciativa), é criada através de projeto de lei elaborado pelo governo local e aprovado pela Assembléia Legislativa ou Câmara de Vereadores. Como ação de governo, as políticas públicas por elas viabilizadas estão ligadas aos compromissos administrativos, sociais e políticos dos partidos e forças políticas ligadas ao governo, é claro que a juventude e a sociedade civil que trabalha na defesa dos direitos dos jovens poderão se mobilizar para fazer valer também, os seus interesses, suas reivindicações, os resultados alcançados dependerão da capacidade ou força mobilizadora dos sujeitos envolvidos no processo. Das poucas experiências de Secretarias existentes, a maioria delas não são especificamente de juventude, mas em geral articuladas a outros segmentos ou questões sociais, como: “Secretaria de Esportes e Juventude” (Estado de São Paulo), “Secretaria de Articulação com os Movimentos Sociais e a Juventude” (Estado de Alagoas), só para citar alguns exemplos. Mas há outros Estados, que constituíram suas Secretarias específicas de Juventude, como Tocantins e Acre.

A imensa maioria dos municípios e Estados brasileiros não constituiu ainda nenhum instrumento para trabalhar com a juventude.

A vantagem da existência das Secretarias, é que necessariamente se constitui um conjunto de instrumentos e equipamentos públicos, com dotação orçamentária e recursos humanos e materiais necessários para atender as demandas da juventude. Embora nenhuma força social ou política se pronuncie contrário a existência de Secretarias, é comum se explicitar várias críticas e problemas, como é função de governo, se usa a “máquina” para dialogar com os jovens segundo os interesses e projetos do partido ou força política dominante no governo, daí decorrem vários conflitos, o autoritarismo tão marcante em outros instrumentos de fazer política na tradição brasileira e principalmente nordestina também se reproduz aqui. A cooptação e o clientelismo são práticas fortemente difundidas, por isso se afirma que tais iniciativas não se destinam a responder demandas da juventude, mas sim a garantir instrumentos jurídicos e materiais para manter os esquemas de dominação historicamente presentes na Região, e que, nos tempos atuais precisam de novas roupagens, ou de novas linguagens, mas que em seu conteúdo e método, apenas reproduzem tais esquemas.

É claro que estes argumentos não são absolutamente corretos, nem absolutamente errados, se acreditamos que a realidade se movimenta, e que a direção deste movimento depende das forças sociais e políticas presentes no movimento, e que a direção não será apontada sempre no mesmo sentido, que há sempre a possibilidade de uma mudança de rota. Tal posicionamento não deve servir de conformismo ingênuo frente a atual correlação de forças, mas como uma perspectiva de combate ao imobilismo, e de busca incessante de ação transformadora, que às vezes pode ser mais radical, outras vezes pode ser mais modesta, desde que na busca de mudanças profundas.

4.2. Assessorias ou coordenadorias de Juventude

Como as Secretarias, também são instrumentos de ação governamental, com todos os avanços e riscos políticos acima mencionados. Contudo, necessariamente não tem dotação orçamentária, porque estão vinculadas a outro organismo governamental, como a experiência da Coordenação de Juventude do Estado do Piauí, que está vinculada a Secretaria de Assistência Social, e a experiência da Secretaria de Cultura de Porto Alegre que já consolidou um importantíssimo trabalho com a juventude por longos anos; outra experiência bastante distinta do ponto de vista administrativo é a do município de São Paulo que está vinculada diretamente ao gabinete da prefeita.

Apesar de ser considerado certo avanço, a existência de Coordenadorias vinculadas a outros organismos governamentais, pois significa que no mínimo a problemática da juventude está sendo pautada como parte da ação governamental, consideramos um erro político, administrativo e estratégico, focar o trabalho da juventude a um determinado setor de sua vida, com todo o possível conteúdo libertário que possa alcançar tal trabalho, verifica-se um limite institucional, vincular com a Assistência Social, como os velhos setores ou departamentos de idosos, portadores de deficiência, crianças de rua, prostituição infantil, pode significar uma grande estreiteza política e organizativa. Tal constatação não deve desestimular aquelas experiências que pelo fato de existir já significam um avanço, e algumas têm tomado importantíssimas iniciativas, como as anteriormente citadas, mas como um elemento para avaliação e, se for possível, uma reorientação de rota.

4.3. Comissões Parlamentares de Juventude
Nos últimos anos, se constituiu na Câmara Federal, uma Comissão Especial de deputados para tratar das Políticas de Juventude, que vem desenvolvendo algumas iniciativas para dar sua contribuição para constituição de um marco legal nacional para a juventude brasileira, como forma de saudar a dívida social que a nação tem com seus jovens conforme foi afirmado anteriormente.

Esta iniciativa foi repetida em alguns Estados (no Nordeste, é conhecida a experiência da Assembléia Legislativa da Paraíba) e municípios espalhados pelo Brasil. Apesar de serem Comissões Parlamentares, portanto de deputados federais, de deputados estaduais ou de vereadores, tem-se aberto importantes espaços para debates, encontros, articulações, em torno das políticas públicas de juventude, possibilitando que os movimentos e entidades juvenis, bem como outras entidades da sociedade civil que trabalham na defesa e promoção dos direitos dos jovens, possam se encontrar, opinar, trocar informações, avançar no debate de forma articulada sobre as políticas públicas de e para a juventude.   

4.4. Conselhos de Juventude

A idéia de constituição dos “Conselhos Municipais e Estaduais dos direitos dos jovens”, ganha força justamente pelo terreno fértil no interior das iniciativas juvenis, mas também por fazer parte do debate mais geral de ampliação da cidadania e da democracia participativa, como expressões de um contexto marcado pela socialização da política e politização do social. Ou seja, faz parte da luta política pela constituição de uma esfera pública não estatal, que ao comprometer a sociedade com a realização de políticas públicas, valoriza, reforça e cobra o papel do Estado de dos governos, com a sua responsabilidade de enfrentar os graves problemas da atualidade.

Neste sentido, os “Conselhos Municipais e Estaduais dos direitos dos Jovens”, não devem ser apenas uma expressão articuladora das juventudes, buscando realização de políticas públicas que dêem respostas as suas demandas, mas um espaço plural de todos os setores responsáveis pela promoção e defesa dos direitos dos jovens, como as próprias entidades juvenis, as ONG´s, as Igrejas, os Sindicatos, as Associações Civis, os Governos, os Parlamentos. Embora se deva ter o cuidado metodológico e político para que as organizações juvenis garantam maior nível de representação numérica e real.

Desta forma, os Conselhos, como expressão de uma esfera pública não estatal, e não governamental, ao mesmo tempo em que são parte do Estado e do Governo, devem diferenciar-se dos instrumentos de gestão de políticas públicas especificamente governamentais, como as Secretarias, Coordenadorias, Ouvidorias de juventude, que são instrumentos das políticas governamentais e da Administração Pública. Mas deve diferenciar-se também das expressões especificamente articuladoras, organizativas e representativas das juventudes, como os Fóruns, Redes, Plenárias, Articulações de Jovens, ou mesmo de outros fóruns que juntam organizações juvenis e outras entidades da sociedade civil para debates e ações articuladas.

É importante também, articular o processo de constituição dos “Conselhos Municipais e Estaduais dos direitos dos jovens”, com os processos mobilizadores e participativos das juventudes, para que não se torne mais um instrumento de atendimento e assistência, onde os jovens são considerados  como “destinatários” ou “beneficiários”, e não como sujeitos. Ou seja, a constituição dos Conselhos devem ser desde a sua origem, como mais uma expressão do protagonismo juvenil.

4.5. Fóruns de Juventude

São iniciativas mais autônomas da própria juventude ou da sociedade civil, nascem mais como um espaço de afirmação de identidades, de articulação e intercâmbio de experiências e reflexões sobre problemáticas específicas dos jovens. Portanto não nascem para tratar de questões específicas das políticas públicas, embora em geral venham a pautar tais questões.

Podem existir pelo menos quatro modelos organizativos de Fóruns: os que articulam jovens como adesão pessoal de sua participação, podendo estar ou não vinculados a alguma organização, movimento ou entidade juvenil; os que articulam apenas entidades e movimentos de jovens, portanto tem caráter representativo, faz parte dele os representantes de tais entidades ou movimentos; os que não são apenas formados por jovens, mas incorporam também outras entidades da sociedade civil, como ONG’s, Sindicatos, Igrejas, que trabalham na defesa e promoção dos direitos dos jovens, internamente se definindo os diferenciados papéis de jovens, dos seus movimentos e das entidades de apoio ou assessoria; Outro tipo, são Fóruns que articulam os participantes já citados, mas também organismos do poder público, se constituindo como espaço plural de debates sobre as questões das juventudes.  
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� Para uma análise mais aprofundada, ver José de Souza Martins, em “O poder do atraso. Ensaios de sociologia da história lenta”. São Paulo, Hucitec, 1994.





